
Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNI
Úrvendo um novo tempo, construindo um

L
a

CIPA
a nova históri

P.ms.ÀL \ I

7 ADM.20r7 /2020 rt5

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Soücitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 078/2019 - Processo Administrâtivo de Licitação
Objeto: Contratâção de empresa especializada para Elaboraçâo de projeto de Blindagem
Radiológica para sala de Raio X, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde.
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Setor de Licitações da

rafo único da Lei no

pela Portaria

de Mato Grosso.
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formal e legal dos atos a

Secretaria Munici
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de soli

Prefeitura M de

8.666/93, solic

n' 456/2019 -
edição n' 3.32

o
,.."- p*ti"uão. quem de Direito, não sendo

impositivo, nem vi administrativo deve obsen,ar

os pnnclpros artr 37 da Constituição Federal.

quals seJam ciência" além das normas

específicas de c

Ancorado no DICO nasce da obsen'açào do

cumprimento dos principios e norÍnas strativo Público e, em cada caso concreto.

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifesÍação formal da necessidade do serviço ou

produto pelo agente público competente para tal até homologação de todo o processo

administrativo, é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

administrativos devidamente assinados, por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se

observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo n' 162/2019 Dispensa de Licitação n" 078/2019 teve

início com a solicitação da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos. por seu

titular, Sr. Edemar Menegassi, nomeado via Portaria Municipal de no 005/2017, devidamente

publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no 2.638 - ano

XII - de 03 de janeiro de 2.017. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrativas

aptas à formalizaçãg3

Antônio do Leste. nos

Sr.

vo
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consrste

dia 03 de
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Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria

de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos termos

requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo,

sendo que cabe a esta Assessoria Juridica dispor acerca da legalidade do referido ato, o faz nos

termos deste PARECER.

É o relatório. Passo a opinar.
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e Eficiência.

fica-se que formal e

total observância aos
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sta no Artigo 3" da Lei

constitucioIlal da isonomia
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observado AS

princípios con
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praticado, o

Inciso II do Artigo

Na

8.666/93 que

Art. 3"

nacional

e

a

do desenrolvimento
ios b §

a a u a a e

administrativa da vincu n

são correlatos.
Por conseguinte, não obstante tÍataÍ-se de dispensa de licitação embasado nos termos

legais supracitados, nada obstâ e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da administração pública, da economicidade e

eficiência, demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitaçào segue

principios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193, xtigo 24, II e demais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o pÍocedimento para finalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispens4 em

d a da

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br
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anrilise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento

normal deste até a homologação.

onsnnv.a,çôns:

1 - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste

Processo de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

contratad4 tais Certidões não gularidade para pÍocesso de pagamento,

por conseguin

2- doso

do artigo 24, II 8.

de direito q ra

deye ser excluí

ainda que no

que se e

Licença e o

absorvido pela Lici

mais benéfica ao

III -
Pelo

D de n'0
dem até homolo

contratacão e demais atos administrativos.

E O PARECER:

Santo de Antônio do Leste,A{T. 19 de dezembro de 2019.

João Pedro os de Oliveira
Procu r Juridico

dade também nesta oportunidade.

dispensa nos termos
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